
Projeto de Lei Nº 76/2024

Autor: Vereador Aroldo Gueiros

“AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR 

A SEMANA QUEBRA DO SILÊNCIO NO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

 A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a incluir no Calendário Oficial do 

Município “Semana Quebra do Silêncio ” a ser comemorado anualmente na 

primeira semana do mês de agosto.

Parágrafo único. A semana de quebra do silêncio tem com o objetivo de 

incentivar a denúncia de crimes de abuso e violência contra mulheres, crianças 

e adolescentes e idosos, não só no âmbito doméstico, abranger uma gama mais 

ampla de formas de violência e abusos. .

Art. 2º “Semana Quebra do Silêncio” pode ser celebrada com palestras, 

encontros, estudos sobre o tema, bem como outras medidas que forem cabíveis 

para a implementação desta lei.

ART. 3º Fica autorizado o Município, observado os critérios de oportunidade e 

conveniência, incluir a data prevista no artigo 1° no Calendário Oficial de 

Eventos.

ART. 4º Está lei entra em vigor na data da publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de junho de 2024.

Vereador Aroldo Gueiros

Compromisso com Itapevi
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JUSTIFICATIVA

A Semana de Quebra do Silêncio é uma iniciativa que visa aumentar a 

conscientização sobre a violência doméstica, violência de gênero, violência 

sexual, bullying e assédio escolar, violência no ambiente de trabalho, violência 

contra idosos, violência contra crianças, tráfico de pessoas, violência 

comunitária e qualquer outro tipo de violência. É de suma importância quebrar 

o silêncio em torno desses problemas.

Com o objetivo principal de conscientizar e educar o público sobre os sinais de 

violência, a iniciativa "Quebra do Silêncio" visa incentivar as vítimas a 

procurarem seus direitos e a buscarem os locais apropriados para ajuda. A 

campanha encoraja as vítimas a romperem o silêncio e a buscarem suporte legal 

e emocional.

Romper o silêncio é crucial para combater qualquer forma de violência. Muitas 

vítimas não denunciam os abusos por medo, vergonha ou falta de conhecimento 

sobre seus direitos. A Semana de Quebra do Silêncio busca criar um ambiente 

onde as vítimas se sintam seguras para denunciar e buscar ajuda, além de educar 

a sociedade sobre a gravidade e a prevalência desse problema.

A Semana de Quebra do Silêncio pode ajudar a criar uma sociedade mais 

consciente e comprometida com a erradicação de todas as formas de violência 

e abuso.

Sendo assim considerando a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

Nobres Vereadores para aprovação.
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2AG81MD9SEA58JMW, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2AG8-1MD9-SEA5-8JMW
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